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PORTARIA P Nº 022/2025  
 

 
Retifica a Portaria P Nº 054/2022, 
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 14865/2022, datado de 18/02/2022, 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 054/2022, publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao 

senhor TEOFILO VALVERDE NOVAES, titular do cargo de Agente Público de 

Manutenção de Obras, Grupo I, Subgrupo B, Faixa 6, na forma do que dispõem 

o Arts.82, incisos I, II, III, IV e V e parágrafo único e art. 91, caput, da Lei 

Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da Emenda 

Constitucional 103/2019”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

31/05/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 13 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

Considerando que o Fundo Municipal de Conservaçã o 
Ambiental – FMCA está disciplinado na Lei Orgâ nica nº  01,  de 
25 de outubro de 1990 e na Lei Municipal nº  4999,  de 15 de 
outubro de 2010;  Considerando a necessidade da revisã o e 
da atualizaçã o do Plano de Manejo do Parque Natural 
Municipal de J acarenema;  observando que este tem por 
objetivo avaliar a situaçã o atual da Unidade de Conservaçã o e 
replanejar seu zoneamento e as ativ idades compatíveis a 
categoria de manejo;  Considerando que o Plano de Manejo é 
um documento técnico que define o zoneamento e as normas 
para uso e proteçã o do parque,  e que foi elaborado em 2010;   
Considerando as mudanças ocorridas na zona de 
amortecimento do Parque de J acarenema,  como a expansã o 
urbana e alterações socioeconômicas e ambientais,  foi 
identificada a necessidade da revisã o do diagnóstico 
ambiental e do zoneamento,  assim como a atualizaçã o de 
planos e programas de gestã o;  Considerando que houve a 
implementaçã o de Infraestruturas,  a saber:  Centro de 
Educaçã o Ambiental,  o Posto de Fiscalizaçã o,  a Base da 
Polícia Militar Ambiental,  a implantaçã o de via de acesso ao 
Parque e a reconstruçã o da Ponte da Madalena;  Considerando 
que ao COMMAM, na qualidade de Conselho de caráter 
Deliberativo,  compete a fiscalizaçã o dos recursos do FMCA,  
como também deliberar sobre a aplicaçã o de recursos do 
referido Fundo,  DECIDE:  Aprovar,  por maioria dos presentes,  
o uso do recurso do FMCA para a Revisã o do Plano de Manejo 
do Parque Natural Municipal de J acarenema,  no Município de 
V ila Velha. Entidades/instituições presentes:  S EMMA,  S EMS A,  
S EMED,  PGM,  S EMDEC,  S EMOPE,  IDAF,  IFES ,  IPHAN,  CES AN,  
MOVIVE,  IBRAMAR,  INS TITUTO O CANAL – AMIGOS  DA 
J UBARTE,  CCVV ,  FACULDADE  MULTIVIX ,  ADEMI- ES ,  
S INDUS CON- ES  e AS S EVILA.  
V ila Velha/ES ,  13 de fevereiro de 2025.  

R ica rdo K lippe l Borg o 
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente COMMAM 
 
 
R E S UMO D O CONV ÊNI O D E  CE S S Ã O Nº  0 2 6 / 2 0 2 5 .  
P R OCE S S O P MV V  Nº  7 0 3 4 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de 
V ila Velha.  Ce s s ionário :  Município de Aracruz.  Ob j e to:  

cessã o da serv idora E liana Claudino de J esus S outo ocupante 
do cargo de Coordenador.  V ig ê nc ia :  a contar da data de 
publicaçã o até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O CONV ÊNI O D E  CE S S Ã O Nº  0 2 5 / 2 0 2 5 .  
P R OCE S S O P MV V  Nº  5 7 4 6 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de 
V ila Velha. Ce s s ionário:  Município de V iana. Ob j e to :  cessã o 
da serv idora Adriane da S ilva Gonçalves ocupante do cargo 
de Professor B -  Tecnologias Educacionais.  V ig ê nc ia :  a 
contar da data de publicaçã o até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O C ONV ÊNI O D E  C E S S Ã O D E  S E R V I D OR  Nº  
0 3 9 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O P MV V  Nº  3 8 3 6 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  
Município de Cariacica.  Ce s s io nár io:  Município de V ila Velha. 
Ob j e to :  cessã o do servidor J UNIS  BOZ ETTI PAS S OS  
ocupante do cargo de MaPB -  Educaçã o Física – II.  V ig ê nc ia :  
a partir da data consignada na portaria de cessã o da 
servidora,  publicada na Imprensa Oficial do Cedente,  com 
duraçã o até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 2 2 / 2 0 2 2 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
7 3 3 5 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de V ila Velha. 
Ce s s ionário:  Município de Guarapari.  Ob j e to:  prorrogaçã o 
da cessã o da serv idora Karla S anta Clara de S ouza Francisco 
ocupante do cargo de Professor – Ensino Relig ioso. V ig ê nc ia :  
período de 01/01/2025 até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 2 3 / 2 0 2 2 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
7 3 3 5 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de V ila Velha. 
Ce s s ionário:  Município de Guarapari.  Ob j e to:  prorrogaçã o 
da cessã o da serv idora Karla S anta Clara de S ouza Francisco 
ocupante do cargo de Coordenador. V ig ê nc ia :  período de 
01/01/2025 até 31/12/2028.  

 
 
 
 
O P re s ide nte  do I n s t i tu to  de  P re v id ê nc ia  dos  
S e rv idore s  P úb licos  do Munic íp io de  V ila  V e lha  –  I P V V ,  
no uso de suas atribuições legais,  ratifica:  

P roce ss o :  10328/2025 
Cod. C ida dE S :  2 0 2 5 .0 7 6 E 0 8 0 0 0 0 1 .1 0 .0 0 0 2  

Moda lida de :  Inexigibilidade de Licitaçã o Art.  74,  inciso I.  
Ob j e to :  Contrataçã o de serviços postais.  F a v ore c ido :  
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,  CNPJ :  
34.028.316/0012- 66.  V a lor :  R $  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( ce m  m il 
re a is ) .  Ge s tor :  P a tric ia  S iq ue ira  Nu ne s  –  Ma t . 1 0 1 2 9 6 9 -
2 . F is ca l :  S a ra  V ie ira  B ra ndã o –  Ma t . 1 0 1 3 0 7 0 - 1  
V ila Velha/ES ,  13 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 2 / 2 0 2 5  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II ,  
III  e X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 4 8 6 5 / 2 0 2 2 ,  datado de 1 8 / 0 2 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  054/2022,  
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o ao senhor T E OF I L O V A L V E R D E  N OV A E S ,  
titular do cargo de A g e nte  P úblico de  Ma nu te nçã o  de  
Obra s ,  Grupo I ,  S ubg rupo B ,  F a ix a  6 ,  na forma do que 

dispõem o Arts.82,  incisos I,  II,  III,  IV  e V  e parágrafo único 
e art.  91,  caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  10,  §  7 º  da Emenda Constitucional 
103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  31/05/2022.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  13 de fevereiro de 2025.   

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 

R E S OL UÇ Ã O Nº  0 0 2  / 2 0 2 5  
Altera o Programa de Avaliaçã o de Desempenho para Fins de 
Estágio Probatório dos servidores efetivos do quadro próprio 
do Instituto de Prev idê ncia S ocial dos S erv idores do Município 
de V ila Velha – IPVV .  
A  D ire tor ia  E x e cut iv a  do I ns t i tu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l 
dos  S e rv idore s  P úb licos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  
I P V V ,  no uso das atribuições legais que lhes sã o conferidas 
pelo art.  171,  I  e III ,  da Lei Complementar Municipal nº  22,  
de 27 de janeiro de 2012,  Proc.  nº  16772/2025;  e,  
Considerando que o art.  19 da Resoluçã o nº  006,  de 26 de 
dezembro de 2024 dispõe que os servidores integrantes do 
quadro próprio do IPVV  que,  até a data de sua entrada em 
v igor,  nã o tenham sido avaliados na primeira avaliaçã o 
parcial,  terã o a avaliaçã o de desempenho equivalente ao 
conceito Regular.  


